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Informações

Cooperativa Reviver
faz coleta em Sorocaba

E-Lixo

Inscrições para cursos do

TJ prosseguem até o dia 28 Estação Ferroviária já recebe
obras para a instalação do

Museu de Arte Contemporânea
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Já começaram as reformas
no prédio anexo da Estação
Ferroviária de Sorocaba. Os
reparos são realizados pela
Prefeitura, por meio da Secre-
taria da Cultura, em parceria
com a Associação de Educa-
ção, Cultura e Arte (AECA),
e no local funcionará o Mu-
seu de Arte Contemporânea
de Sorocaba (MACS). As
obras contam com a aprova-
ção do Conselho Municipal de
Defesa do Patrimônio
(CMDP).

O espaço onde o MACS
funcionará foi cedido pela
Prefeitura em forma de
comodato para a AECA, que
é uma Organização Social
Civil de Interesse Público
(OSCIP), de utilidade públi-
ca municipal e entidade sem
fins lucrativos.

De acordo com o projeto,
as obras compreenderão as
trocas das telhas e das anti-

gas instalações elétricas, além
de uma reforma no banheiro e
de uma sala, que posterior-
mente funcionará como um es-
critório do museu.

A Estação Ferroviária foi
inaugurada em 1875 como o
ponto final da linha original da
Sorocabana, a ideia original
dos donos era ligar Sorocaba
a São Paulo pelo caminho mais
curto. A Estrada de Ferro teve
grande importância para o de-
senvolvimento econômico de

Sorocaba e do Brasil, princi-
palmente entre o final do sé-
culo XIX e o início do XX.

A Prefeitura de Sorocaba
recebeu o direito de uso do
prédio histórico e dos dois ar-
mazéns anexos à estação da
antiga Rede Ferroviária Fede-
ra, em 2006. Além do Museu
de Arte Contemporânea, a
Prefeitura também pretende
implantar no local um centro
para atividades de cultura e
lazer.

A Secretaria da Juventu-
de (Sejuv), em parceria com
o Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial (Senai),
recebe inscrições até o dia 28
para os cursos de Metrologia
e de Leitura e Interpretação
de Desenho, ambos na área
da Construção Civil. Os
cursos são oferecidos aos
jovens de 18 a 29 anos e

serão realizados no Território
Jovem.

Para fazer a inscrição, o in-
teressado deve procurar a uni-
dade do TJ, que fica na Av.
Elias Maluf, 1.080, no Jardim
Ipiranga, das 8h às 17h, e apre-
sentar o RG. Informações so-
bre o curso também podem ser
obtidas pelo telefone
3221.3081.

Na manhã do último dia 20,
cerca de 10 toneladas de re-
síduos eletrônicos - o chama-
do e-lixo - foram enviados
para São Paulo pela empresa
Interamerican, onde serão
comercializados. O material,
como computadores e im-
pressoras antigas, estava guar-
dado na Cooperativa Reviver,
que receberá parte dos recur-
sos ganhos com essa
comercialização.

Estes resíduos, quando
descartados irregularmente em
aterros sanitários, são um risco
para o meio ambiente. Segun-
do dados do Greenpeace, em

1997 a vida útil de um compu-
tador pessoal era de seis anos,
em 2005 passou para dois e
este tempo vem diminuindo de-
vido a corrida tecnológica.

O incentivo às cooperativas
de reciclagem faz parte também
do "Programa Cidade Super
Limpa", da Prefeitura de Soro-
caba. Hoje, em Sorocaba, exis-
tem quatro cooperativas de
reciclagem que contam com o
apoio da Separ - Reviver,
Ecoeso, Catares e Coreso,
onde aproximadamente 200
agentes ambientais da cidade
coletam 400 toneladas de ma-
terial reciclável por mês.

E
m

er
so

n 
F

er
ra

z /
 S

ec
om



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 323 DE JANEIRO DE 2009

Informações

Super Férias
Terminam nesta sexta as
inscrições para o evento

Calçadas novas melhoram mobilidade
e garantem geração de renda

Duas soluções

Fotos: Paulo Ochandio / Secom

Melhorar as condições de
mobilidade, segurança e confor-
to para os pedestres, especial-
mente em pontos com grande
concentração de pessoas. Para
atender a estes objetivos, a Pre-
feitura de Sorocaba construiu
mais de 85 mil metros quadra-
dos de calçadas novas em áre-
as públicas em 2008. O serviço
passou a representar ainda uma
importante fonte de geração de
renda, com a contração da co-
operativa de egressos do siste-
ma prisional, por meio de con-
vênio com a Fundação de Am-
paro ao Preso “Dr. Manoel Pe-
dro Pimentel” (Funap).

A Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana (Seobe)
coordena os serviços realiza-
dos por duas empresas
terceirizadas e quatro equipes
de egressos, para os quais pro-
move os treinamentos. A pro-
gramação prioriza locais com
grande fluxo de pedestres,

como as proximidades de es-
colas, áreas de lazer, unidades
de saúde e avenidas. O plano
busca melhorar as condições de
circulação, especialmente ido-
sos e pessoas com necessida-
des especiais.

O convênio com a Funap é
o primeiro do Brasil assinado
por uma Prefeitura, que permi-
te a contratação de egressos do
sistema prisional e seus familia-
res para realizar serviços públi-

cos, oferecendo uma alterna-
tiva de inclusão social e gera-
ção de renda. Coordenada
pela Secretaria de Parcerias
(Separ), a iniciativa atende cer-
ca de 140 famílias, com traba-
lhadores responsáveis pela
roçagem, capinação e limpeza
de terrenos públicos e particu-
lares, reciclagem de entulhos
de construção civil e de ma-
deira, depositados no Aterro
de Inertes.

Terminam nesta sexta-fei-
ra (dia 23) as inscrições de in-
teressados em participar do
"Super Férias". O programa,
que acontece desde julho de
1978, numa realização da Pre-
feitura de Sorocaba, por meio
das secretarias da Cultura
(Secult) e da Educação
(Sedu), é destinado para cri-
anças de 5 a 11 anos. O evento
acontecerá na próxima sema-
na, entre os dias 26 e 31 de
janeiro.

Os pais ou responsáveis
interessados em inscrever seus
filhos no programa devem fi-
car atentos, pois a inscrição
deve ser feita com a apresen-
tação do RG ou Certidão de
Nascimento da criança até o
próximo dia 23, ou até esgo-
tarem as vagas, sempre das
14h às 17h, nos locais de rea-
lização das atividades.

Neste ano, além das Esco-
las Municipais "Walter
Carretero" (Ana Paula
Eleutério), "Luiz de Almeida
Marins" (Júlio de Mesquita),

"Hélio Rosa Baldy" (São Gui-
lherme), "Basílio Costa
Daemon" (Paineiras), "Zilah
Dias de M. Scherepel" (San-
to André), "Quinzinho de Bar-
ros" (Vila Hortência),
"Oswaldo Duarte" (Wanel Ville
II), "Ary de Oliveira Seabra"
(Cajuru), "Tereza Ciambelli"
(Nova Sorocaba) e "Maria de
Lurdes M. Martinez" (Santa
Bárbara), a atividade também
será desenvolvida no Parque
dos Espanhóis (Pinheiros) e na
Biblioteca Infantil (Centro).

Farão parte da programa-
ção do “Super Férias” brin-
cadeiras diversas, jogos,
gincanas, teatro, aulas de mú-
sica, entre outras. Além dis-
so, acontecerão atividades
especiais durante a semana,
como as apresentações do
mágico Deci Lovisk, e do te-
atro infantil “Fábulas de
Esopo”, o show de dublagem
infantojuvenil, com o Grupo
Sanduíche e a Contação de
Histórias, com Mônica
Maciel.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 28.478/2008)
DECRETO Nº  16.429 ,

 DE  19   DE   JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, pela Lei nº 6.144, de 02
de maio de 2 000,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a contar da data da publicação
deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo
descrito e caracterizado, pelos moradores da Rua João
Câncio Pereira, situado nesta cidade, no bairro Jardim
Morumby II, por (quarenta e oito) meses, diariamente
no período das 19:00 às 7:00 horas, conforme consta
do Processo Administrativo nº 28.478/2008, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do leito da Rua João
Câncio Pereira, do loteamento denominado, “ Jardim
Morumby II”, nesta cidade, contendo a área de
1.872,00 m² (hum mil e oitocentos  e setenta e dois
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com  as seguintes  características e
confrontações: faz testada para o remanescente da
Rua João Câncio Pereira, onde mede 17,50 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à
direita e segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 8,76 metros, confrontando com
o lote 24, da quadra H, do mesmo loteamento; segue
em reta 95,23 metros, confrontando com os lotes
15,16,17,18,19,20,21,22,23 e 24, da mesma quadra;
deflete à esquerda e segue 3,00 metros, confrontando
com o lote 15, da quadra H; deflete à direita e segue
20,50 metros, confrontando com os lotes 13 e 14, da
quadra H; deflete à direita e segue 21,30 metros,
confrontando com a Vila São Judas Tadeu; deflete à
direita e segue 17,57 metros, confrontando com o
lote 19, da quadra J, do mesmo loteamento; deflete à
direita e segue 3,00 metros, confrontando com o lote
18, da mesma quadra; deflete à esquerda e segue 100,00
metros, confrontando com os lotes
9,10,11,12,13,14,15,16,17 e 18, da quadra J, indo
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha
o  perímetro”.
Art. 2º Os  permissionários poderão utilizar o
imóvel exclusivamente para instalação de correntes
e colocação de guaritas de segurança, nos horários
previstos no artigo anterior.
§ 1º  Os permissionários ficarão responsabilizados

pela retirada das correntes em casos de necessidade
para os serviços públicos necessários e nos horários
previstos no “caput” do artigo 1º, deste Decreto.
§ 2º   Os permissionários ficam obrigados a colocar
sinalização adequada no local das correntes e
guaritas, a fim de se evitar acidentes de qualquer
natureza, conforme orientação da SETRAN –
Secretaria de Transportes.
Art. 3º Os permissionários arcarão com todas as
despesas para implementação do previsto neste
Decreto, não recaindo nenhum ônus à
Municipalidade.
Art. 4º  Os permissionários assinarão Termo de
Recebimento e Responsabilidade, pelo qual se
obrigarão a manter o bem público municipal limpo
e conservado,  defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, inclusive no horário previsto no art. 1º
, deste Decreto.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio deste,
sem que caiba aos permissionários direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em   19  de janeiro   de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 8.068/2008)
DECRETO  Nº  16.430,

DE  19   DE  JANEIRO  DE  2009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a implantação de ciclovia
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de ciclovia, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 8.068/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sra. Ida Azzali
Raymundo e Iris Azzali Pintor e/ou sucessores.
Local: Rua  da Margem nº 76 –  Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar  = 3.500,00 m² .
Transcrição nº 50.351 -1º ORI
Descrição: Um terreno de forma irregular sito à rua
da Margem, contendo uma casa que tem o nº 76
(setenta e  seis) para a citada rua da Margem. A área
superficial do terreno é de mais ou menos, três mil
e quinhentos (3.500,00) metros quadrados e se
delimita pela frente com a Rua da Margem, por um
lado com o atual leito do rio Sorocaba, na sua
margem direita, pelos demais lados com propriedade
da Cia. Nacional de Estamparia, Maria de Oliveira,
Lucila Ferreira, Virginia Maria da Conceição, Pedro
Dal Piam, Benedito Carneiro da Silva ou eventuais
sucessores desses confinantes. Este imóvel destaca-
se de maior área (11.350 metros quadrados), sendo
que o remanescente é objeto de desapropriação em
processo que move o transmitente contra os poderes
desapropriantes. OBS.: “No imóvel acima descrito
existe edificado a área de 44,00 metros quadrados”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  19  de janeiro  de 2009,

354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 5.746/03-SAAE)
DECRETO  Nº  16.431 ,

 DE  19   DE  JANEIRO  DE  2009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de
galeria pluvial  e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser instituída   pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto –SAAE, faixa de servidão de passagem de
galeria pluvial, imóvel  abaixo descrito e
caracterizado,  situado nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.746/2003
–SAAE,  a saber:
Localização: A faixa situa-se na propriedade que
consta pertencer ao Sr. José Francisco Sieber Luz
e s/m, e/ou sucessores, na rua Antonio Aparecido
Ferraz, no bairro denominado Itanguá, neste
município e comarca de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto 1 na Divisa da
Rodovia Raposo Tavares, São Paulo –Curitiba,
deste ponto segue numa distância de 181,00 m,
confrontando com Fernando Forestieri, por
córrego e brejo, até encontrar o ponto 2, deste
ponto deflete a direita e segue numa distância de
4,00 m, confrontando com o remanescente da
propriedade de José Francisco Sieber Luz, até
encontrar o ponto 3, deste ponto deflete a direita
e segue numa distância de 178,00 m, até encontrar
o ponto 4, confrontando com o remanescente da
propriedade de José Francisco Sieber Luz, deste
ponto deflete a direita e segue pela cerca de divisa
da Rodovia Raposo Tavares, São Paulo –Curitiba,
numa distância de 5,15 m até encontrar o ponto
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1, início desta descrição. A descrição acima encerra
uma área de 718,00 m².
Art. 2º   A  presente instituição visa a implantação
de galeria pluvial, razão pela qual, sobre referida
área não poderão ser levantadas construções de
quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º  A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência dos
proprietários, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º  Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e
à forma de pagamento a instituição se dará numa
das formas previstas no Código Civil Brasileiro,
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o (s) preço(s)  não ultrapasse(m) o   laudo
de avaliação;
II - que o (s) proprietário (s) ofereça (m) título de
filiação vintenária, bem como certidões negativas
que provem não existirem quaisquer ônus sobre (s)
imóvel (is) objeto (s) da servidão.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se expressamente os
Decretos nºs 15.211, de 06 de outubro de 2006 e
16.177, de 02 de junho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de  janeiro  de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.398/2006)
DECRETO  Nº  16.432 ,

 DE  19   DE  JANEIRO  DE  2009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a criação do Parque
Pirajibu  e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a criação do Parque Pirajibu,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.398/
2006,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Construbase
Engenharia Ltda e/ ou sucessores.
Local: Rua Flor de Carvalho, Bairro de Éden –
Sorocaba -SP
 1 -Área do Parque 450.000,00 m²
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito da área, de quem olha da Rua Flor de
Carvalho; daí segue em curva à esquerda 14,26 m,
daí segue em reta 50,29 m, com rumo 52º 27' 41"
NE, daí segue em curva à esquerda 29,48 m daí
segue em reta 42,22 m, com rumo 26º 28' 24" NE,
daí segue em curva à direita 29,14 m, daí segue em
reta 27,06 m, com rumo 60º 04' 32" NE, daí segue
em curva à esquerda 28,29 m, daí segue em reta
11,35 m, com rumo 13º 01' 23" NE, daí segue em

curva à direita 15,69 m, deflete à esquerda e segue
em reta 42,27 m, com rumo 14º 46' 06" NW, deflete
à esquerda e segue em reta 37,11 m, com rumo 28º
26' 35" NW, deflete à direita e segue em reta 9,67
m, com rumo 10º 07' 29" NE, deflete à direita e
segue em reta 99,33 m, com rumo 0º 00’00" e,
deflete à direita e segue em reta 22,37 m, com
rumo 60º 57' 07" SE, deflete à esquerda e segue em
curva à direita 25,47 m, daí segue em reta 81,91 m,
com rumo 64º 26' 24" SE, daí segue em curva à
direita 35,09 m, daí segue em reta 59,01 m, com
rumo 42º 03' 34" SE, deflete à esquerda e segue em
reta 59,82 m, com rumo 83º 18' 38" NE, deflete à
direita e segue em reta 129,72 m, com rumo 49º 56'
00" SE, deflete à esquerda e segue em reta 50,34 m,
com rumo 59º 10' 20" NE, deflete à esquerda e
segue em reta 39,87 m, com rumo 33º 33' 59" NW,
deflete à direita e segue em reta 100,75 m, com
rumo 20º 19' 40" NE, deflete à esquerda e segue em
reta 53,21 m, com rumo 34º 39' 05" NW, daí segue
em curva à esquerda 29,98 m, daí segue em reta
29,19 m, com rumo 39º 05' 38" NW, daí segue em
curva à direita 25,85 m, daí segue em reta 101,90m,
com rumo 25º 04' 25" NW, daí segue em curva à
direita 29,43 m, daí segue em reta 69,88 m, com
rumo 2º 20' 24" NE, daí segue em curva à esquerda
29,38 m, daí segue em reta 46,35 m, com rumo 26º
02' 48" NW, deflete à esquerda e segue em reta
42,35 m, com rumo 84º 52' 29" SW, deflete à direita
e segue em reta 26,30 m, com rumo 7º 19' 08" NE,
deflete à esquerda e segue em reta 35,82 m, com
rumo 14º 18' 53" NW, deflete à direita e segue em
reta 46,15 m, com rumo 61º 40' 51" NE, deflete à
esquerda e segue em reta 33,70 m, com rumo 33º
18' 08" NE, daí segue em curva à direita 10,38 m,
daí segue  em reta  35,60 m, com rumo 59º 10' 20"
NE, daí segue em curva à esquerda 7,78 m, daí segue
em reta 127,25 m, com rumo 9º 39' 47" NE, daí
segue em curva à direita 19,87 m, daí segue em reta
171,32 m, com rumo 59º 10' 21" NE, daí segue em
curva à direita 49,10m, daí segue em reta 57,71 m,
com rumo 1º 29' 27" SW, daí segue em curva à
esquerda 29,92 m, daí segue em reta 249,65 m,
com rumo 8º 42' 17" SE, daí segue em curva à
esquerda 29,93 m, deflete à esquerda e segue em
reta 12,65 m, com rumo 81º 16' 19" NE, deflete à
direita e segue em reta 49,57 m, com rumo 61º 51'
06" SE, deflete à direita e segue em reta 92,04 m,
com rumo 11º 40' 32" SW, deflete à esquerda e
segue em reta 30,00m, com rumo 17º 27' 49" SE,
deflete à direita e segue em reta 75,48 m, com
rumo 16º 18' 47" SE, daí segue em curva à esquerda
16,42 m, daí segue em reta 136,39 m, com rumo
59º 10' 20" NE, daí segue em curva à direita 22,47
m, daí segue em reta 100,37 m, com rumo 64º 50'
33" SE, daí segue em curva à direita 31,98 m, daí
segue em reta 31,06 m, com rumo 14º 49' 55" SW,
daí segue em curva à esquerda 10,53 m, daí segue
em reta 41,66 m, com rumo 52º 21' 43" SE, daí
segue em curva à direita 12,01 m, deflete à esquerda
e segue em reta 9,26 m, com rumo 64º 18' 06" SE,
deflete à esquerda e segue em reta 214,51 m, com
rumo 55º 17' 41" NE, confrontando todas essas
medidas com a Área Remanescente; deflete à
esquerda e segue pelo Rio Pirajibu na distância de
4.962,24 m,  até o ponto 151, deflete à esquerda e
segue em reta 63,50m, com rumo 26º 09' 42" SE,
até o ponto 152, confrontando com a Rua Flor do
Carvalho, atingindo o ponto de origem desta
descrição, perfazendo uma área de 450.000,00 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de  janeiro  de 2009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

( Processo nº 4.978/2007)
DECRETO  Nº  16.433,

 DE  19  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.711, de 10 de julho
de 2 007,  e  dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E  C R E T A :

Art. 1º   O memorial descritivo constante do artigo
1o, do Decreto nº 15.711, de 10  de julho de 2007,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa  a vigorar com a seguinte redação:
 Proprietário : consta pertencer a Serralheria Lopes
Ltda  e /ou sucessores.
 Local: R. Humberto de Campos nº 540-Lote 10-
Quadra 3- Jardim Zulmira –Sorocaba –SP.
 Área: Incidente = 16,08 m²
 Matrícula nº 49.650 -1º ORI
 Descrição: Terreno de forma triangular com frente
para a Rua Rosa Maria de Oliveira onde mede 4,57
metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 6,98 metros, confrontando com o
Lote nº 11; e, no lado esquerdo mede 8,64 metros,
confrontando com a área remanescente do prédio
nº 540, encerrando a área de 16,08 m². OBS.: “No
imóvel acima descrito existe edificado em alvenaria
a área de 14,66 m²”.(NR).
Art. 2o   Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.711, de 10 de julho de
2007.
Art. 3o  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º    Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  19   de janeiro  de 2 009
, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.401/2007)
DECRETO Nº ,  16.434,

DE  19  DE  JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre fechamento do Loteamento “Jardim
Golden Park Residence –Setor Sigma”, e dá outras
providências)
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, pela Lei nº 4.438, de 16
de novembro de 1993,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento do
Loteamento “JARDIM GOLDEN PARK
RESIDENCE”, localizado à Avenida Ipanema,
Bairro Cruz de Ferro, nesta cidade.
Art. 2º Fica permitido o uso dos bens públicos
municipais abaixo descritos e caracterizados, a
Associação Jardim Golden Park Residence –Sigma,
conforme consta do Processo Administrativo nº
17.401/2007, a saber:
I – Área de 2.915,07 metros quadrados, destinada
a Sistema de Lazer 4;
II – Área de 14.666,29 metros quadrados, destinada
a Sistema Viário.
Art.3º  A Associação poderá utilizar os bens
públicos municipais apenas para a destinação
específica de cada um deles, conforme previstas
no artigo anterior.
Art.4º  A Associação, através de seus
representantes, assinará termo de responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter os bens públicos
municipais limpos e conservados defendendo-os
de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem à área
sempre que necessário, assim como a pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora
permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Ar. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independentemente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  19  de janeiro  de 2
009 , 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

( Processo nº 13.995/2007)
DECRETO  Nº  16.435,

DE  19  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo,
constante do artigo 1º, do Decreto nº 16.147, de
05 de maio de 2 008,  e  dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E  C R E T A :
Art. 1º   O memorial descritivo constante do artigo
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1o, do Decreto nº 16.147, de 05  de maio de 2008,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa  a vigorar com a seguinte redação:
 Proprietário: consta pertencer a Olga Sarti
Castanho e outros e/ou sucessores.
 Local: Avenida Bandeirantes nº 4.195- Bairro de
Brigadeiro Tobias - Sorocaba - SP.
 Transcrições nºs: 14.580, 24.077, 50.007, 50.009,
50.011, 50.013, 50.015, 50.017 e 50.019 – 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno = 7.251,97 m²-
Desapropriado conforme carta de sentença
expedida pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Sorocaba,
Processo Judicial nº 452/81 = 22.500,00 m²-
Remanescente = 18.648,03 m².
 Descrição: Faz frente para a Avenida Bandeirantes,
antiga Rodovia São Paulo – Paraná, do ponto 1-2
na distância de 110,18 metros; deflete à direita do
ponto 2-3 em curva pelo desenvolvimento de
59,39 metros, deflete à esquerda em curva do ponto
3-4 pelo desenvolvimento de 14,02 metros, segue
em reta do ponto 4-5 na distância de 28,35 metros,
deflete à esquerda em reta do ponto 5-6 na
distância de 11,19 metros, deflete levemente à
direita do ponto 6-7 na distância de 26,08 metros,
deflete levemente à esquerda do ponto 7-8 na
distância de 12,39 metros, deflete levemente à
esquerda do ponto 8-9 na distância de 12,21 metros,
deflete à direita do ponto 9-10 na distância de
11,69 metros, deflete à direita do ponto 10-11 na
distância de 10,12 metros, deflete à direita do
ponto 11-12 na distância de 8,39 metros,
confrontando nessas faces com a área
remanescente, propriedade de Olga Sarti Castanho
e outros; deflete à direita do ponto 12-13 na
distância de 27,42 metros, deflete levemente à
esquerda do ponto 13-14 na distância de 26,28
metros, deflete levemente à esquerda do ponto
14-15 na distância de 24,17 metros, deflete
levemente à esquerda do ponto 15-16 na distância
de 26,40 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 16-17 na distância de 26,46 metros, deflete
levemente à esquerda do ponto 17-18 na distância
de 26,71 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 18-19 na distância de 3,26 metros,
confrontando nessas faces pelos fundos com a
margem esquerda da Linha e Estação Sorocabana;
deflete à direita do ponto 19-20 na distância de
23,99 metros, deflete levemente à esquerda do
ponto 20-21 na distância de 36,33 metros,
confrontando nessas faces com a Rua José Sarti,
antiga propriedade de Rafael Serra Duran; deflete
à direita do ponto 21-22 na distância de 39,21
metros,   deflete  À esquerda do ponto 22-1 na
distância de 37,04 metros, confrontando nessas
faces com o remanescente da área, propriedade de
Olga Sarti Castanho e outros, encerrando a área de
7.251,97 metros quadrados.(NR)
Art. 2o  Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 16.147, de 05 de maio de 2008.
Art. 3o   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  19   de  janeiro  de 2
009 , 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.968/2008)
DECRETO  Nº  16.436 ,

DE  19   DE  JANEIRO  DE  2009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 9.968/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sra. Guiomar
Cesar de Camargo Tezolini  e outros  e/ou sucessores.
Local: Avenida  Cel. Nogueira Padilha nº 36 e 40 –
Sorocaba -SP
Área:  A Desapropriar  = 927,32 m² -
 Matrícula nº 86.533 – 1º ORI
Descrição: Parte do terreno do prédio da Rua Cel.
Nogueira Padilha sob nº 36 e 40 assim caracterizado:
Tem início no ponto 1 junto a divisa da propriedade
de Teodoro Simão sucessor de João Santisteban; do
ponto 1 ao 2 mede 5,11 metros; do ponto 2 ao 3
mede 31,78 metros, confrontando com o
remanescente da área; deflete à direita do ponto 3
ao 4 na distância de 20,16 metros, confrontando
com propriedade de Irmãos Rosa Ferreira, sucessores
de Maria das Dores de Barros; deflete à direita do
ponto 4 ao 5 na distância de 45,00 metros,
confrontando com o Rio Sorocaba; deflete à direita
do ponto 5 ao 6 na distância de 24,84 metros,
confrontando com propriedade de Teodoro Simão,
sucessor de João Santisteban, atingindo o ponto de
início encerrando a área de 927,32 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de  janeiro  de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (PA.nº 14.399/97)
DECRETO  Nº   16.437,

DE  19  DE  JANEIRO DE   2 009.

(Dispõe sobre o tombamento da Praça Pio XII, e
dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município

de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,
CONSIDERANDO  que a preservação de locais de
valor histórico é dever do Poder Público nos
termos do artigo 216 e seus parágrafos, da
Constituição Federal Brasileira, e artigo 180,
alíneas II,III e IV, da Constituição do Estado de
São Paulo;
CONSIDERANDO  que compete ao Município o
enriquecimento do patrimônio histórico
objetivando a preservação da identidade e da
memória cultural da população, conforme disposto
nos artigos 150 e 151 da Lei Orgânica do Município
e da Lei nº 4.619, de 26 de setembro de 1994 e
Decretos Municipais nºs 9.413, de 13 de setembro
de 1995 e 9.452, de 16 de novembro de 1995;
CONSIDERANDO  a necessidade de imediata
defesa do Patrimônio Histórico e Cultural da
Comunidade Sorocabana representada por seu
elevado valor cultural;
CONSIDERANDO o valor histórico arquitetônico
nos autos do Processo Administrativo nº 14.399/
97; e finalmente,
CONSIDERANDO  a Resolução nº 201, de 27 de
outubro de 2004, do Conselho Municipal de Defesa
do Patrimônio, propondo o tombamento em GP4,
da Praça Pio XII, situada no Bairro Jardim Santa
Rosália:

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica tombado, em caráter definitivo, com
grau de preservação GP4, a Praça Pio XII, situada
no Bairro Jardim Santa Rosália, nesta cidade.
§ 1º   Considera-se grau de preservação GP4 a
preservação integral do traçado original da Praça,
bem como as construções nela existentes,
ajardinamento e respectivos elementos
ornamentais ou utilitários se houver.
§ 2º   Fica determinado que a área envoltória,
compreende tão somente os limites da Praça, nos
termos da Resolução nº 201, de 27 de outubro de
2004, do Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico,
Turístico e Paisagístico de Sorocaba (CMDP)
Art.2º A Secretaria da Cultura providenciará a
inscrição do tombamento em livro próprio.
 Art. 3º   As despesas decorrentes da execução do
presente decreto, correrão por conta de verba
própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  19  de janeiro  de
2009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

 ANDERSON SANTOS
 Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.345/1991)
DECRETO Nº  16.438,

DE   19     DE  JANEIRO   DE  2 009.

(Dispõe sobre a prorrogação de mandato dos
membros do Conselho Municipal de Saúde e dá outras
providências)
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e ,
CONSIDERANDO que o prazo do mandato dos
membros do Conselho Municipal de Saúde, instituído
pela Resolução SES nº 04/2007, de 28 de maio de
2007, respeitando as disposições das Leis nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, 5.596, de 18 de junho de
1997 e 7.978, de 30 de outubro de 2008, expirou
em 31 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO  que é necessário um lapso
temporal para a designação de nova composição e
que os trabalhos desenvolvidos pelo Conselho, à
vista de sua importância na atual política de saúde,
não podem sofrer solução de continuidade,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica  prorrogado até dia 30 de abril de
2009, o mandato dos Conselheiros do Conselho
Municipal de Saúde, designados pela Resolução SES
004/2007, de 28 de maio de 2007.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em  19  de janeiro   de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em  exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON  RIBEIRO  PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.638

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO a necessidade em dar
continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela
Comissão de Avaliação e Acompanhamento da
Contratualização dos Hospitais Filantrópicos de
Sorocaba, nomeada através da Portaria nº 22.611,
de 25 de abril de 2008, resolve:
Art. 1º Ficam nomeadas para comporem a
Comissão de Avaliação e Acompanhamento da
Contratualização dos Hospitais Filantrópicos de
Sorocaba, como representantes da Secretaria da
Saúde, Dra Janet Junko Yui, em substituição à Dra.
Cláudia Nanias de Aro Galera e, Dra. Deise Piccini

Lopes, em substituição à Sra. Regiane Aparecida
Jacon.
Art. 2º  Fica nomeado para compor a Comissão de
Avaliação e Acompanhamento da Contratualização
dos Hospitais Filantrópicos de Sorocaba, como
representante do Hospital Evangélico, o Sr. Heitor
Beranger Junior em substituição ao Sr.Jorge Arnoni
Junior.
Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da Portaria
nº 22.611, de 25 de abril de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício
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PORTARIA Nº  22.639

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade em dar
continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela
Comissão de Avaliação e Acompanhamento da
Contratualização do Hospital Santa Lucinda,
Hospital de Ensino do Município de Sorocaba,
nomeada através da Portaria nº 22.612, de 25 de
abril de 2008, resolve:
Art. 1º Ficam nomeadas para comporem a Comissão
de Avaliação e Acompanhamento da
Contratualização do Hospital Santa Lucinda e,
Hospital de Ensino do Município de Sorocaba, como
representantes da Secretaria da Saúde, Dra. Janet
Junko Yui, em substituição à Dra. Cláudia Nanias de

Aro Galera e, Dra. Deise Piccini Lopes, em
substituição à Sra. Regiane Aparecida Jacon.
 Art. 2º  Fica nomeado para compor a Comissão
de Avaliação e Acompanhamento da
Contratualização do Hospital Santa Lucinda e,
Hospital de Ensino do Município de Sorocaba,
como representante do Hospital Evangélico, o Sr.
Heitor Beranger Junior em substituição ao Sr. Jorge
Arnoni Junior.
Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da
Portaria nº 22.612, de 25 de abril de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  19.519/2003
Interessado –  YKK DO BRASIL LTDA/
LOCATARIO
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 27/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  11.837/2008
Interessado –  EDMILSON RUIZ XAVIER
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 16/05/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  24.290/2008
Interessado –  AIRTON CARNAVALE - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 17/10/2008 e 18/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  25.818/2008
Interessado –  RESTAURANTE KOSTELA DO
JAPONES LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 01/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  24.300/2008
Interessado –  CLAUDINEIA DE OLIVEIRA
CARVALHO RESTAURANTE –
ME
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 24/10/2008 e  05/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-  PROCESSO -  26.308/2008
Interessado –  ATLANTA IND.E COM. DE
ACESSORIOS E EQUIP.LTDA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de: 11/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -27.905 /2008
Interessado –  JULIO CESAR LOZANO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de 08/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  16.054/2008
Interessado –  MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

9-   PROCESSO -  14.386/2008
Interessado –  ALEXANDRE PEREIRA ZACARIAS
Assunto –  Permissão de Uso

Requerimento datado de 17/06/2008
Despacho – INDEFERIDO

10  PROCESSO -  3.971/2008
Interessado –  FABRICIO ORTEGA PISTILLI
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 21/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

11  PROCESSO -  20.904/2008
Interessado –  TERVINA GONÇALVES DOS
SANTOS
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

12  PROCESSO -  16.832/2008
Interessado –  CRASO CLUBE  DOS
RADIOAMADORES DE SOROCABA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 15/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº 069/2009
INTERESSADO –  RODRIGO SOUZA GHNO
ASSUNTO – Cópia  de fls.do Processo
SOLICITANTE –  RODRIGO SOUZA GHNO

2- PROCESSO Nº   0395/2009
INTERESSADO –   TEREZINHA DE SENA
MELO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  TEREZINHA DE SENA MELO

3- PROCESSO Nº   20.336/2003
INTERESSADO –   AVELINO LUCAS DE
ALMEIDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARIA TEREZA LOPES DE
ALMEIDA

4- PROCESSO Nº  19.331/1992

INTERESSADO –   HORTENCIO DE MORAES
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSE ADALBERTO MOREIRA

5- PROCESSO Nº  22.321/2002
INTERESSADO –   REINALDO ESCAMEZ
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  REINALDO ESCAMEZ

6- PROCESSO Nº  14.440/1991
INTERESSADO –   JOSE ALBERTO BACCI
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  EDSON ROBERTO ALVES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 27.967/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rosa Maria Noronha de Aguiar Oliveira
Deferido
 2-Processo nº. 28.662/08
Drogaria Iguatemi de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Andréia Oliveira Cardoso
Deferido
 3-Processo nº. 21.806/08
Drogaria Paes Machado & Santos Capuzzo LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453 - 1459 - Árvore Grande
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Massahiro Shimada
Deferido
 4-Processo nº. 26.940/08
Drogaria Iera LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453 - 1459 - Árvore Grande
Alteração de Responsabilidade Legal
de Rodnei Iera Rodrigues
Deferido
 5-Processo nº. 26.941/08
Drogaria Iera LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1453 - 1459 - Árvore Grande
Alteração de Razão Social
Deferido
 6-Processo nº. 23.799/07
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Letícia Gomes
Deferido
 7-Processo nº. 19.337/06
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000234-1-8
 8-Processo nº. 14.698/08
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto

de Sileny Boldrin
Deferido
 9-Processo nº. 5.531/08
Pró - Infância Clínica Infantil e Neonatologia
LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Kennedy, 349 - Jd. Paulistano
Alteração de Responsabilidade Legal
de Willy Marcus Gomes França
Deferido
 10-Processo nº. 28.975/08
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Fernanda Alvarenga Riveros
Deferido
 11-Processo nº. 28.976/08
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Daniela Carrea
Deferido
 12-Processo nº. 27.966/08
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do Receituário Geral
com 2000 (duas mil) folhas
Deferido
 13-Processo nº. 28.778/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do Receituário Geral
com 1500 (mil e quinhentas) folhas
Deferido
 14-Processo nº. 28.020/08
Jussinete Ferreira de Sousa Bar - ME
Bar
R. Cel. José Prestes, 116 - 126 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000099-1-1
15-Processo nº. 26.867/08
Jussinete Ferreira de Sousa Bar - ME
Bar
R. Cel. José Prestes, 116 - 126 - Centro
Desinterditado
 16-Processo nº. 13.083/07
Fogão Mineiro Restaurante e Choperia LTDA
Restaurante e pizzaria
Av. Washington Luiz, 1360 - Jd. América
Desinterditado

Em 22/01/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  356/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 356/2008 – CPL nº 4149/2008,
destinado a Aquisição de Uniformes de gala para
Guarda Municipal. Sorocaba,20 janeiro 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 327/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 327/2008 – CPL nº 3956/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE CÂMERAS
DIGITAIS. Sorocaba, 22 de janeiro de 2009. Marli
Fátima Pereira - Pregoeira.

Processo CPL nº 351/2008 – Convite nº. 021/
2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/06/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 18/
09/2008 até 17/12/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Planejamento e acompanhamento de
projetos apresentados ao Governo Federal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: Costa Tavares Consultoria Jurídica S.S.
 Sorocaba, 07 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº  357/2008 - CPL nº 4150/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA CENTRO DE
REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO, decide este
Pregoeiro REVOGAR a presente licitação, por razões
de interesse publico, devidamente comprovadas nos
autos, sendo os fatos apontados pertinentes o suficiente
para justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109
Inciso I “c” da Lei 8666/93 e alterações posteriores,
fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais
recursos. Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.  Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  334/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 334/2008 – CPL nº 3992/2008,
destinado ao fornecimento de materiais de
construção de calçadas públicas. Sorocaba,22 janeiro
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

 SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 21  de janeiro  de 2009
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

DATA RECURSO VALOR (R$)
17/12/2008 INCENT. PROG. NAC. HIV/AIDS DST   - SES 30.938,08
19/12/2008 PAC - CRECHE CRIANÇA E ADOLESC.  - SECID 9.000,00
19/12/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA    - SECID 18.208,50
19/12/2008 PFMC - PROJETO SENTINELA  - SECID 3.100,00
19/12/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO    - SES 770.757,33
19/12/2008 POPULAÇÃO DE RUA    - SECID 10.000,00
19/12/2008 TRANSF. REC. DO FUNDO MAN.E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 314.615,20
22/12/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO   - SES 36.022,00
23/12/2008 PBF - PROT. SOCIAL BAS. FAMILIA -  SECID 9.000,00
23/12/2008 TRANSF. REC. DO FUNDO MAN.E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 1.271.832,85
23/12/2008 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO   -SEDU 947.499,84
29/12/2008 FARMACIA BASICA   - SES 191.045,31
29/12/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN.    - SAMU - SES 109.000,00
29/12/2008 PISO DE ATENÇÃO BÁSICO - FIXO - SES 101.441,00
30/12/2008 EPIDEMIOLOGIA  CONTROLE DE DOENÇAS    - SES 52.643,67
30/12/2008 GESTAO PLENA SIST. MUN.  - SES 424.827,46
30/12/2008 TRANSF. REC. DO FUNDO MAN.E DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 889.584,05

Marcelo Giardini
Chefe da Divisão de Administração Financeira
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Sorocaba, 21 de Janeiro de 2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 02 DE 22 DE JANEIRO DE 2009

 A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2009. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 03/02/2009
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 85 - “Maria Regina Antonioli Godoy”              –      Jd. São Guilherme

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 22 de Janeiro de 2009.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 06
DE 21 DE JANEIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Diretor de Escola e
Vice-Diretor de Escola, para sessão de escolha de
vagas, conforme cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 28 de Janeiro de 2009
Horário: 9 horas

I -  Diretor  de Escola

   - classificados do número 81 ao 90;

II -  Vice-Diretor de Escola
- classificados do número 70 ao 79.

- A relação de vagas será publicada no átrio e no
Auditório (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba
e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
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- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas

de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 07  de 22 de janeiro de 2009

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período
de inscrições, no CEI 88 “Profa. Vera Apparecida Guariglia dos Santos” – Jd. Josane que atenderá em
período INTEGRAL, às crianças nascidas de julho de 2005 a maio de 2008 para o preenchimento
das vagas remanescentes relativas ao ano letivo de 2009.

I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação do CEI 88 “Profa. Vera Apparecida Guariglia dos Santos” – Jd. Josane
que atendem  às crianças nascidas de julho de 2005 a maio de 2008  , em período integral, estarão abertas
nos dias 26,27,28 e 29 de janeiro de 2009, das 8h às 11h30min  e das 13h às 16h30min na unidade que
consta no item II – das vagas.
2- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível,
para conhecimento dos interessados.
3- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de período integral (creche), conforme Resolução
SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS nº20/2008, o responsável  na forma legal deverá apresentar no
ato da  inscrição os documentos  originais abaixo relacionados:

a)  Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG).
b) Do candidato:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG);
 Carteira de  vacinação atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos pais ou dos responsáveis legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante de renda dos pais ou responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino público.

 4 – A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:
Nascidos de julho de 2007 a maio de 2008
Nascidos de julho de 2006 a junho de 2007
Nascidos de julho de 2005 a junho de 2006

6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- Pais interessados em classificação para transferências de crianças entre 04 meses a 03 anos já
matriculadas     em Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de Sorocaba deverão
proceder as inscrições  em conformidade com a Resolução SEDU/GSnº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº
20/2008.
8- Haverá lista classificatória específica para transferências.
9 - O chamamento dos candidatos classificados se dará alternadamente entre  novos candidatos classificados
e candidatos classificados para transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de
Ensino Municipal de Sorocaba  , respeitando-se rigorosamente as condições estabelecidas na Resolução
SEDU/GS Nº 34/2008.
 10- O não cumprimento a quaisquer requisitos  relacionados no Item I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO ABAIXO:
Quadro A:

III – DA CLASSIFICAÇÃO
 1 -No dia 04/02/09, das 8h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min, o responsável pelo inscrito
deverá, obrigatóriamente, comparecer na unidade escolar para confirmar a classificação :
a) Classificação dos novos inscritos;
b) Classificação dos inscritos para transferências.

2- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008.
a)  Serão publicadas na escola, listas dos novos classificados com direito à matricula e a dos  classificados
para a transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de
Sorocaba.
b)  As listas de classificados terão validade até o último dia do ano letivo de 2009. As cópias destas listas

deverão ser remetidas à Divisão de Educação Básica até 09/02/09 juntamente com Atas de todos os
procedimentos devidamente registrados.
c)  Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.

3- O responsável pelo candidato classificado deverá efetuar a matrícula no dia 05 de fevereiro de
2009, das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos constantes
no Título I – Das inscrições – Item 3.
a) A não efetivação da matrícula em 05/02/09 ensejará no chamamento do próximo  candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.

V – DISPOSIÇÕES FINAIS
1- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável  pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para preenchimento das vagas.
2- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
3- O Responsável pela Unidade Escolar deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos
neste Edital.
4-O Responsável pela Unidade Escolar deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local
visível ao público.
5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA SEDU/GS Nº 01/ 2009

 A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino, Everton de Paula Silveira  RG. 42.692.686-
9, Sara Aparecida Pereira RG. 34.242.765-9  e Ana
Rosa Rezende RG. 15.936.380  para sob a
Presidência do primeiro, procederem em  comissão,
as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações
e a análise da documentação do pedido de autorização

e funcionamento de Educação Infantil , junto a
Creche “Deus Menino”,  localizada à Rua: Alzira
Jacob, nº 50 - Bairro  Jardim São Camilo em
Sorocaba – SP,  sendo mantida por Creche Deus
Menino CNPJ:  01.621.476/0001-02 (Processo
n.º 09806/2007), tornando sem efeito a Portaria
Nº04/2007-SEDU.

Palácio dos Tropeiros, 22 de Janeiro de 2.009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ISAI FRANCISCO DE
QUEIROZ, Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Dezembro de 1996 e o adicional
de tempo de serviço de 32% (trinta e dois por
cento) adquiridos em Dezembro de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

 Sorocaba, 16 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ZECICERO PEREIRA LIMA,
Vigia, Grupo OP 05, referência 04, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
18% (dezoito por cento) adquiridos em Julho de
2008 tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 16 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) EUNICE
RODRIGUES BRANCO, Professor de
Educação Básica I, Nível A, Grupo MG 01,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Abril de 1999 e o adicional de
tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Março de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PAULO
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RODRIGUES SILVEIRA, Professor de Educação
Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência 09,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 1993 e o adicional de tempo de
serviço de 35% (trinta e cinco por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSÉ PEREIRA DE
MORAES, Oficial de Administração II, Grupo AD
12, referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Outubro de 1996 e o
adicional de tempo de serviço de 30% (trinta
por cento) adquiridos em Novembro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE FATIMA
FREITAS, Servente, Grupo OP 05, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Março de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) FRANCISCO
CARLOS REDONDO, Assistente de
Administração II, Grupo AD 066, referência 01,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Junho de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Junho de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta

Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Sorocaba, 19 de Janeiro de 2009.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

 I - Interessado: TATIANE AMELIA DOS SANTOS
Assunto: Redução de Jornada
Despacho: Indeferido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.810/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSÉ RICARDO PIO MARINS, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Dezembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.091/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, DANILO
DUPAS RIBEIRO para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente de Desenvolvimento de
Comércio Exterior, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 12 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.092/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, FRANCISCO
CARLOS MARTINS FOGAÇA, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Legislativo, a partir
de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.093/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, MICHEL
HONÓRIO ALMEIDA BARROS, para exercer em
comissão, o cargo de Auxiliar de Gabinete, da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir
de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.094/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA
PAULA BARCELOS MUZETI PERES, Médico I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Dezembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.095/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 06 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.096/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIA LUIZA GALORO, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 06 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.097/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba -em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, MARCIO
HENRIQUE SANTOS CLARO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Negócios Jurídicos,
a partir de 07 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.098/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VIVIANE RUIZ SHIBUYA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.099/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JEANE MARIE PETER, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 09 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.100/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RUBENS BENJAMIM TREVISAN, Motorista
Especializado, da Secretaria de Negócios Jurídicos,
a partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.101/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ADRIANO LUIZ
ANTONIO ORSETTI, para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Divisão de Tecnologia da
Informação, da Secretaria de Governo e
Planejamento, a partir de 12 de Janeiro de 2009,

cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.491/DAP
de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.102/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária LILIANA AKEMI SANTOS,
Recepcionista de Pronto Atendimento, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada  LILIANA
AKEMI SANTOS LORCA BUENO.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.103/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ROSANGELA GONGORA
MOLINA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ROSANGELA GONGORA MOLINA DE
OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.104/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, NEIDE MARIA
BRITTO ABREU, para função temporária de
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.105/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ADRIA DUARTE SOARES DA SILVA, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de
13 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.106/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve cessar, a partir de 12 de Janeiro de
2009, os efeitos da Portaria nº 52.358/DAP, de 05
de Abril de 2006, que nomeou JOÃO BENEDITO
MARTINS para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão do Contencioso Fiscal, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.107/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
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de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, FRANCISCO
ANTONIO PINTO, Assessor Técnico, da
Secretaria de Esportes e Lazer, a partir de 12 de
Janeiro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.369/DAP, de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.108/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 12 de
Janeiro de 2009, os efeitos da Portaria nº 50.769/
DAP, de 02 de Junho de 2005, que nomeou
SILVANA DE CASSIA RAVANELLI DE
ALMEIDA, para exercer em comissão, o cargo de
Assistente de Secretaria e Expediente, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.109/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, ALEXANDRE
GOMES ROBIM, Administrador de Próprios, Nível
II, a partir de 16 de Janeiro de 2009, cessando-se
os efeitos da Portaria nº 42.461/DAP de 22 de
Agosto  de 2001.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.110/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, CELSO
NASCIMENTO GOMES, para exercer, em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
Nível II, a partir de 19 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.111/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ADILSON JOSÉ
RIBEIRO, para exercer, em comissão, o cargo de
Administrador de Próprios, Nível III, a partir de
19 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.112/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, PEDRO
PAULO MORON GAGLIARDI, para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Gestão em
Convênio, da Ouvidoria da Saúde Municipal, a
partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.113/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas

atribuições legais, resolve nomear, LUIZ ÂNGELO
VERRONE QUILICCI, para exercer, em comissão,
o cargo de Procurador Chefe, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 12 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.114/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ROBERTA
GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO
GUIMARÃES PEREIRA, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão do
Contencioso Fiscal, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.115/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, DOROTI
APARECIDA CREPALDI, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente, a partir de 13 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.116/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, CLAUDIO
EDUARDO BACCI MARTINS, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Técnico, da Secretaria
de Esportes e Lazer, a partir de 12 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.119/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, FABIANA
FLORIO ROSA, para exercer, em comissão, o cargo
de Secretária de Gabinete, da Secretaria da
Juventude, a partir de 12 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.121/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JULIANA BUCKMANN PEREIRA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.122/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, DIONISIO DOS
SANTOS JUNIOR, para exercer, em comissão, o
cargo de Assistente em Gestão de Tecnologia,

Inovação e Empresarial, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 19 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.123/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária IVONE DELGADO DE
CARVALHO, Agente Social, da Secretaria da
Cidadania, o seu nome de solteira IVONE
DELGADO DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.124/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARIA INES FERREIRA, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de casada MARIA INES FERREIRA
CAETANO.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.126/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, DEVANILDO
DAMIÃO DA SILVA, para exercer, em comissão,
o cargo de Assessor Técnico, a partir de 12 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.127/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABIO
AUGUSTO PIRES ALMAGRO, Coordenador de
Projetos, a partir de 19 de Janeiro de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 54.761/DAP de 12 de
Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.128/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, PAULA
PURCHIO DUARTE STUCKUS, para exercer, em
comissão, o cargo de Diretora da Área de Urgência
e Emergência - Unidade Zona Oeste, a partir de 12
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.129/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar, de acordo com o mandado de averbação

da 7ª Vara e Ofício de Justiça Cível da Comarca de
Sorocaba, que fique apostilado nos assentamentos
de DANIEL DOS SANTOS FRANCISCO, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a alteração
de seu nome para DANIELE DOS SANTOS
FRANCISCO.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.130/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo, a partir de 04 de Janeiro de 2009 a
funcionária, ODENICE VIEIRA CALADO,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, tendo em vista a
Aposentadoria Compulsória concedida de acordo
com a Lei Municipal 4168/93, com nova
redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.131/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIA GRACIELE TREVISAN, Bibliotecário I,
da Secretaria da Cultura, a partir de 09 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Janeiro de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.132/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
AMANDA PEREIRA MORATO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
16 de Janeiro de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 21 de Janeiro de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 58.133/DAP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do
Município de Sorocaba – em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LUCIA CRISTINA CUNHA
RODRIGUES, Professor de Educação Básica I,
da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de Janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Janeiro de 2009.

 JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício

 PORTARIA Nº 58.134/DAP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do
Município de Sorocaba – em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear,
FABIOLA MARIA GONÇALVES RIBEIRO,
para exercer, em comissão, o cargo de Diretor
de Área de Controle Ambiental, da Secretaria
do Meio Ambiente, a partir de 26 de Janeiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros,  21 de Janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal – em exercício
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Processo Seletivo -  Edital nº 01/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 946/2009, faz saber que realizará na
cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 23/01/2009
Período de Inscrições 26/01 á 03/02/2009
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência........................................................................................06/02/2009
Perícia Médica aos portadores de deficiência  e Recurso da Pontuação.......................10/02/2009

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2008.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 26/01 á 03/02/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de

classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente
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ANEXO I
MÉDICO I

Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas
cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.

TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de pequenas cirurgias,
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa;
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
Participar das ações de vigilância epidemiológica;
Executar tarefas afins.

PORTARIA Nº9720/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VAGNER
VIERA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9721/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DENISE
BASTOS DE SÁ, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9722/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIA
CRISTINA FERREIRA COELHO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9723/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
JACQUELINE THAÍS AZEVEDO LIMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de

dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9724/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DINAIR
ALVES BARBOSA MACHADO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9725/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NEUSA
MARIA DE JESUS OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9726/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAQUEL
AFONSO SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9727/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente

homologado em 26/06/2008, nomeia JAQUELINE
TANIA DA COSTA DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9728/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FABIANA FRANCO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9729/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DAIANE CRISTINA FERREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9730/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA PAULA
PRADO CERQUEIRA GARCIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9731/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LILIANE
SILVEIRA DOMINGUES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9732/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BRUNA
REGINA GOMES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9733/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAQUEL
MORALLI DE ARRUDA KASPAR, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9734/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MÁRCIA
APARECIDA VIOLLIN NOVO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9735/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CRISTIANE
LOPES RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9736/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE JANEIRO DE 2009

homologado em 26/06/2008, nomeia EDILENE
APARECIDA ALMENDROS RAMOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9737/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
PAULA DA FONSECA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9738/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
ELISANGELA COUTINHO DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9739/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAURIELI
FERNANDA FIEL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9740/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PAULA
CASTILHO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9741/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA DE
MORAES PANDAGIS EMYGDIO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9742/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MIRIAN PAES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9743/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA
MARIA GARCIA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9744/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAMILA
BERTIN DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9745/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições

constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUCIANA
APARECIDA PEDROSO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9746/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GISELE
CRISTINA RODRIGUES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9747/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALLAN
MARCAL GASPARINI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9748/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
CRISTINA DA SILVA ABREU, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9749/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ FELIPE
MARQUES ROSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9750/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BRUNA
CIZINO DA SILVA ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9751/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CLAUDIA
REGINA FERREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9752/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FLÁVIA
FERNANDA ROCHA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9753/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELIAS DE
BARROS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9754/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
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de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CAROLINA INFANTI SANT’ANA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9755/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARILAINE
DE SOUSA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9756/DGP

 JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GABRIELA
ALVES CORDEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9757/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia THABATA
MILEIDE BRISOLA DE CASTRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9774/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia WANESSA
RODRIGUES LOPES, para exercer na Secretaria
de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de

TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9775/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FLÁVIA
CRISTINA RAMOS, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9776/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANDRÉ DIAS
VERILLO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9777/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia CRISTIANE
AOAD MACHADO DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9778/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia FABIANA
DE OLIVEIRA MORAES ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9779/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SANDRA
REGINA D’ANGELO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de VICE-
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9780/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LÚCIA
CRISTINA CUNHA RODRIGUES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9781/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MAYSSA
KEESE DORTA DOS REIS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9797/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARTA
BEZERRA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9798/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FÁTIMA RODRIGUES BARBAZZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9799/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANA
MARIA SOEIRO DA MOTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9800/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia PRISCILA
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9801/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCOS
MARTINES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9802/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
VALDIRENE DE OLIVEIRA GATTAZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9803/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
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homologado em 28/06/2006, nomeia JANAÍNA
ALESSANDRA PENA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9804/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VALTER
DUTRA JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9805/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia NILDA DE
SOUZA BATISTA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9806/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EUNICE
LIMA DOS REIS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9807/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROBSON
ALVES GRANDO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga

criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9808/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia BERNADETE
ALEIXO DE SOUSA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9809/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANTÔNIO CARLOS MIRANDA GUSMÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9810/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIA
APARECIDA RIBEIRO DE CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9811/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARIA ELVIRA
DE BARROS FOGAÇA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9813/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANDERSON
MANRIQUE DE FREITAS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9814/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EMÍLIA
MITIE UEMURA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9815/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LUCIANA
LUIZ DA COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9816/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia RITA DE
CÁSSIA MENDES TERTULIANO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9817/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia AMANDA
KARINA RODRIGUES DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9818/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia
ROSEMEIRE MARTINS PROENÇA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9819/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia RAQUEL
APARECIDA COLADEL ALBERTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9820/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia
ROSEMEIRE FÁTIMA DE MORAES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9821/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARIA DO
CARMO DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9822/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
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constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia IVONETE
FERNANDES GONÇALVES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9823/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia TAIS
VANESSA DE ARAÚJO PONTES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9824/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SANDRA
CÁSSIA BARBOSA MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9825/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia FÁTIMA
GORETI BORGES HARING, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9826/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia IVETE
MORON GAGLIARDI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9827/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia BRUNA CORREA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9828/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VIVIAN
HERRERA ESTEBAM DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9829/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA ELIZABETE FALCE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9830/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA APARECIDA FREITAS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9831/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia RENATA GOMES SANCHES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9832/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ELI CRISTINA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9833/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia FARLI TINA DE BARROS KAWACHI,
para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9834/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARISA
MENDES CASTANHO RODRIGUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9835/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SUELI
MARIA REIS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9836/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia FABIANA
GOVEIA GAVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado

pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9837/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SOLANGE
SARTO SABINO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9838/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ADRIANA
DA SILVA SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9839/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia JOSELAINE
AUGUSTO RANGEL CAETANO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9840/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARIA
ALEXANDRA ANTAS CASSOLA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9841/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
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constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia CLAUDIA
CORAZZA MOME, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9842/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia KÁTIA
CRISTINE MARTINS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9843/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VERA LÚCIA
VIEIRA DA SILVA GOMES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9844/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
MASSARI GUZELOTTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9845/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LUCIMARA
DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9846/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia IONA
AUGUSTA DE FARIA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9847/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SANDRA VANESSA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9848/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DENISE
CLEIS BOSCATTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9849/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia DÉBORAH FERREIRA MARQUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9850/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia CAROLINA
CALDINI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119

de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9851/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARILENE
PIRES DE ANDRADE FAUSTINO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9852/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SANDRA
HELENA INCERTI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9853/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VERA LÚCIA
PEREIRA COVOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9854/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia NARA
REJANE MELO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9855/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado

final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA INÊS OLIVEIRA CIRULLO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9856/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia CARLA
REGIANE SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9857/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia IZAURA MENDES ROSA NOVAES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9858/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VALÉRIA
REGINA LOPES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9859/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SÍLVIA
MARINA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 9860/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SELMA
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9861/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia RICARDO
LOPES DE MENDONÇA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9862/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia CLAUDIA
MARIA ANDREOLI CASSANIGA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9863/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ROSIMEIRE
MACEDO QUEIRÓZ INFANTE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9864/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia
ANGRAZIANE PERES SORREQUIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março

de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9865/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MARIA
ELISABETE GONÇALVES JACQUIER, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9866/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia KELLY
CRISTINA GALDINO DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9867/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MÁRCIA
REGINA NUNES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9868/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VIVIANE
BRÁZ ROMAGNA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9869/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MEIRE
APARECIDA MACHADO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9870/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia OLEANA DO CARMO BARROS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9871/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ANA CRISTINA
GARCIA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9872/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, GISLAINE
TEIXEIRA DA CUNHA SAEZ, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9873/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ROSEMARY DA
COSTA ROSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9874/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
PATRÍCIA LUPERINI MESSIAS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9875/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
ANGELA ESTELA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9876/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, SILMARA
LOURENÇO PINEDA TORRES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9877/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
IRENE PEREIRA MENDES MARQUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9878/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
ELIANA CLARO DA ROSA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 9879/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ÉRICA WANDRA
ASSIS DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9880/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, NÁDIA MARIA
MARTIN GRACIANO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9881/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, THAÍS HELENA
DE OLIVEIRA MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9882/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, MICHELE
PADILLA PEDROSO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9883/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, MARIA DELMIRA
DOS SANTOS NETA DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9884/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, EDICLÉIA RIBEIRO
CORREA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9885/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ISABEL CRISTINA
CASTANHO VIEIRA DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9886/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, CÍNTHIA MARA
MIGLIORINI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9887/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, STELA
HERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9888/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente

homologado em 28/11/2007, ADRIANA
APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9889/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
ANA LILIAN MARTINS DE ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9890/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ANDRÉA FÁTIMA
DE MORAES MATSUSHIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9891/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, FRANCINE
SCHIMITH CUNHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9892/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
MÁRCIA APARECIDA MOREIRA ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9893/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições

constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ADAIRLES
CARDOSO PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9894/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ZILDA MACIEL
DE GÓES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9895/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, MARIA CÉLIA
MARTINS DE VASCONCELOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9896/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, DAMARIS DA
SILVA BUENO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9897/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ANA CLAUDIA
FERRADOR PORTA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 9898/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, MÁRCIO JOSÉ
CELESTINO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9899/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em 28/
11/2007, DANIELE LAÍS FRANCISCHINELLI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9900/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em 28/
11/2007, VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9901/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em 28/
11/2007, ANA AMÁLIA MORO SECOLO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9902/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
DANIELA LÁZARO ZENARDI DE CAMPOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9903/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, EDUARDO SANTOS
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9904/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007,
FABRÍCIO DE MELLO VÍTOR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9905/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, ÉDSON
SEGAMARCHI DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9906/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, PRISCILA CRISTINA
GASPAR DIOGO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 9907/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, HÉMERSON
PATRIARCA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9908/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSÉ
CARLOS DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº9909/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia NILSON ANTUNES DA COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9720/DGP VAGNER VIERA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
9721/DGP DENISE BASTOS DE SÁ INSPETOR DE ALUNOS
9722/DGP MÁRCIA CRISTINA FERREIRA COELHO INSPETOR DE ALUNOS
9723/DGP JACQUELINE THAÍS AZEVEDO LIMA INSPETOR DE ALUNOS
9724/DGP DINAIR ALVES BARBOSA MACHADO INSPETOR DE ALUNOS
9725/DGP NEUSA MARIA DE JESUS OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
9726/DGP RAQUEL AFONSO SILVA INSPETOR DE ALUNOS
9727/DGP JAQUELINE TANIA DA COSTA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
9728/DGP FABIANA FRANCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9729/DGP DAIANE CRISTINA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9730/DGP ANA PAULA PRADO CERQUEIRA GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9731/DGP LILIANE SILVEIRA DOMINGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9732/DGP BRUNA REGINA GOMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9733/DGP RAQUEL MORALLI DE ARRUDA KASPAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9734/DGP MÁRCIA APARECIDA VIOLLIN NOVO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9735/DGP CRISTIANE LOPES RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9736/DGP EDILENE APARECIDA ALMENDROS RAMOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9737/DGP ANA PAULA DA FONSECA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9738/DGP ELISANGELA COUTINHO DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9739/DGP LAURIELI FERNANDA FIEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9740/DGP PAULA CASTILHO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9741/DGP JULIANA DE MORAES PANDAGIS EMYGDIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9742/DGP MIRIAN PAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9743/DGP JULIANA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9744/DGP CAMILA BERTIN DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9745/DGP LUCIANA APARECIDA PEDROSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9746/DGP GISELE CRISTINA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9747/DGP ALLAN MARCAL GASPARINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9748/DGP MARIA CRISTINA DA SILVA ABREU AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9749/DGP LUIZ FELIPE MARQUES ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9750/DGP BRUNA CIZINO DA SILVA ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9751/DGP CLAUDIA REGINA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9752/DGP FLÁVIA FERNANDA ROCHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9753/DGP ELIAS DE BARROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9754/DGP ANA CAROLINA INFANTI SANT’ANA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9755/DGP MARILAINE DE SOUSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9756/DGP GABRIELA ALVES CORDEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9757/DGP THABATA MILEIDE BRISOLA DE CASTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9774/DGP WANESSA RODRIGUES LOPES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9775/DGP FLÁVIA CRISTINA RAMOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9776/DGP ANDRÉ DIAS VERILLO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9777/DGP CRISTIANE AOAD MACHADO DE OLIVEIRA DIRETOR DE ESCOLA
9778/DGP FABIANA DE OLIVEIRA MORAES ALMEIDA DIRETOR DE ESCOLA
9779/DGP SANDRA REGINA D’ANGELO VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9780/DGP LÚCIA CRISTINA CUNHA RODRIGUES VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9781/DGP MAYSSA KEESE DORTA DOS REIS ORIENTADOR PEDAGÓGICO
9797/DGP MARTA BEZERRA DE OLIVEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9798/DGP FATIMA RODRIGUES BARBAZZA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9799/DGP ANA MARIA SOEIRO DA MOTA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9800/DGP PRISCILA FERREIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9801/DGP MARCOS MARTINES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9802/DGP VALDIRENE DE OLIVEIRA GATTAZ AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9803/DGP JANAÍNA ALESSANDRA PENA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9804/DGP VALTER DUTRA JÚNIOR AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9805/DGP NILDA DE SOUZA BATISTA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9806/DGP EUNICE LIMA DOS REIS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9807/DGP ROBSON ALVES GRANDO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
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9808/DGP BERNADETE ALEIXO DE SOUSA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9809/DGP ANTÔNIO CARLOS MIRANDA GUSMÃO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9810/DGP MARIA APARECIDA RIBEIRO DE CAMPOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9811/DGP MARIA ELVIRA DE BARROS FOGAÇA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9813/DGP ANDERSON MANRIQUE DE FREITAS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9814/DGP EMÍLIA MITIE UEMURA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9815/DGP LUCIANA LUIZ DA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9816/DGP RITA DE CÁSSIA MENDES TERTULIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9817/DGP AMANDA KARINA RODRIGUES DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9818/DGP ROSEMEIRE MARTINS PROENÇA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9819/DGP RAQUEL APARECIDA COLADEL ALBERTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9820/DGP ROSEMEIRE FÁTIMA DE MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9821/DGP MARIA DO CARMO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9822/DGP IVONETE FERNANDES GONÇALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9823/DGP TAIS VANESSA DE ARAÚJO PONTES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9824/DGP SANDRA CÁSSIA BARBOSA MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9825/DGP FÁTIMA GORETI BORGES HARING PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9826/DGP IVETE MORON GAGLIARDI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9827/DGP BRUNA CORREA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9828/DGP VIVIAN HERRERA ESTEBAM DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9829/DGP MARIA ELIZABETE FALCE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9830/DGP MARIA APARECIDA FREITAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9831/DGP RENATA GOMES SANCHES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9832/DGP ELI CRISTINA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9833/DGP FARLI TINA DE BARROS KAWACHI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9834/DGP MARISA MENDES CASTANHO RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9835/DGP SUELI MARIA REIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9836/DGP FABIANA GOVEIA GAVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9837/DGP SOLANGE SARTO SABINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9838/DGP ADRIANA DA SILVA SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9839/DGP JOSELAINE AUGUSTO RANGEL CAETANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9840/DGP MARIA ALEXANDRA ANTAS CASSOLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9841/DGP CLAUDIA CORAZZA MOME PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9842/DGP KÁTIA CRISTINE MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9843/DGP VERA LÚCIA VIEIRA DA SILVA GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9844/DGP PATRÍCIA MASSARI GUZELOTTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9845/DGP LUCIMARA DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9846/DGP IONA AUGUSTA DE FARIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9847/DGP SANDRA VANESSA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9848/DGP DENISE CLEIS BOSCATTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9849/DGP DÉBORAH FERREIRA MARQUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9850/DGP CAROLINA CALDINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9851/DGP MARILENE PIRES DE ANDRADE FAUSTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9852/DGP SANDRA HELENA INCERTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9853/DGP VERA LÚCIA PEREIRA COVOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9854/DGP NARA REJANE MELO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9855/DGP MARIA INÊS OLIVEIRA CIRULLO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9856/DGP CARLA REGIANE SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9857/DGP IZAURA MENDES ROSA NOVAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9858/DGP VALÉRIA REGINA LOPES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9859/DGP SÍLVIA MARINA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9860/DGP SELMA RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9861/DGP RICARDO LOPES DE MENDONÇA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9862/DGP CLAUDIA MARIA ANDREOLI CASSANIGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9863/DGP ROSIMEIRE MACEDO QUEIRÓZ INFANTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9864/DGP ANGRAZIANE PERES SORREQUIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9865/DGP MARIA ELISABETE GONÇALVES JACQUIER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9866/DGP KELLY CRISTINA GALDINO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9867/DGP MÁRCIA REGINA NUNES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9868/DGP VIVIANE BRÁZ ROMAGNA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9869/DGP MEIRE APARECIDA MACHADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9870/DGP OLEANA DO CARMO BARROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9871/DGP ANA CRISTINA GARCIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9872/DGP GISLAINE TEIXEIRA DA CUNHA SAEZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9873/DGP ROSEMARY DA COSTA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9874/DGP PATRÍCIA LUPERINI MESSIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9875/DGP ANGELA ESTELA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9876/DGP SILMARA LOURENÇO PINEDA TORRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9877/DGP IRENE PEREIRA MENDES MARQUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9878/DGP ELIANA CLARO DA ROSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9879/DGP ÉRICA WANDRA ASSIS DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9880/DGP NÁDIA MARIA MARTIN GRACIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9881/DGP THAÍS HELENA DE OLIVEIRA MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9882/DGP MICHELE PADILLA PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9883/DGP MARIA DELMIRA DOS SANTOS NETA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9884/DGP EDICLÉIA RIBEIRO CORREA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9885/DGP ISABEL CRISTINA CASTANHO VIEIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9886/DGP CÍNTHIA MARA MIGLIORINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9887/DGP STELA HERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9888/DGP ADRIANA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9889/DGP ANA LILIAN MARTINS DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9890/DGP ANDRÉA FÁTIMA DE MORAES MATSUSHIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9891/DGP FRANCINE SCHIMITH CUNHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9892/DGP MÁRCIA APARECIDA MOREIRA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9893/DGP ADAIRLES CARDOSO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

9894/DGP ZILDA MACIEL DE GÓES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9895/DGP MARIA CÉLIA MARTINS DE VASCONCELOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9896/DGP DAMARIS DA SILVA BUENO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9897/DGP ANA CLAUDIA FERRADOR PORTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9898/DGP MÁRCIO JOSÉ CELESTINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9899/DGP DANIELE LAÍS FRANCISCHINELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9900/DGP VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9901/DGP ANA AMÁLIA MORO SECOLO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9902/DGP DANIELA LÁZARO ZENARDI DE CAMPOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9903/DGP EDUARDO SANTOS RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
9904/DGP FABRÍCIO DE MELLO VÍTOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
9905/DGP ÉDSON SEGAMARCHI DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
9906/DGP PRISCILA CRISTINA GASPAR DIOGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
9907/DGP HÉMERSON PATRIARCA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
9908/DGP JOSÉ CARLOS DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
9909/DGP NILSON ANTUNES DA COSTA MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 20 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

As portarias nos 9777/DGP a 9781/DGP, de 14 de janeiro de 2009, foram afixadas no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 16/01/2009, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 16  de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL Nº 1222/08
CONVITE  Nº 003/09

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTINADO À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FORNECIMENTO DE MICRO ESFERAS DE VIDRO
RETRO REFLEXIVAS TIPO DROP-ON PARA
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba-URBES, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, informa que analisando a documentação
apresentada pelas Licitantes, decide:
Habilitar:  Indutil Indústria de Tintas Ltda.
Rogério Fazani das Virgens Sinalização Viária -ME

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para apresentação de
eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea
“a” e § 6º da Lei 8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2009.

Claudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 001/09

Processo CPL nº 1149/08
Modalidade: Convite n° 046/08
Objeto – Prestação de Serviços Técnicos de Apoio às Rotinas
de Processamento de Informática na Bilhetagem Eletrônica
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: APB-Ana Paula Pinheiro Votorantim-ME
Prazo: 12 meses, contados da emissão da O.Serviço
Valor Total: R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)
Assinatura: 14 de Janeiro de 2009
Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

 Extrato do Contrato n° 002/07

Processo CPL 093/06
Objeto – Termo de Prorrogação e Reajuste ao Contrato de
Prestação de Serviços de Manutenção e Suporte do Sistema
de Gerenciamento de Materiais e Compra

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada:  AWS Instalação de Programas de Informática
Ltda
Prazo: 01/02/09 a 31/01/10
Reajuste:  8,8% (oito vírgula oito por cento)
Valor Total Reajustado: R$ 5.220,00 (cinco mil duzentos e
vinte reais)
Assinatura: 09 de Janeiro de 2009.
Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Convênio

Processo nº 1223/08

Objeto – Constitui objeto do presente convênio, a Venda de
Produtos Comercializados pela Segunda Convenente à
Funcionários da Urbes, mediante deconto em Folha de
Pagamento
Convenentee: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Segunda Convenente:  Otávio F. de Melo Sorocaba-ME (O
Boticário)
Assinatura: 06 de Janeiro de 2009.
Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 002/09

Processo CPL nº 1123/08
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 011/08
Objeto – Fornecimento de Equipamentos de Informática
(Software/Hardware) , Periféricos e de Prestação de Serviços
de Assistência Técnica
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Imparts Comércio Ltda-ME
Prazo: 36 meses, contados da entrega dos equipamentos
Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Assinatura: 15 de Janeiro de 2009
Sorocaba, 22 de janeiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 038/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº 01/
2008, devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FLÁVIO HENRIQUE MESSIAS FURQUIM, portador do
RG nº 22.985.836-3 SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de dezembro de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal

nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 039/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2008,

devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RUBENS BENJAMIN TREVISAN, portador do
RG nº 12.977.627 SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de dezembro
de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 040/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDSON DANIEL ROCHA LEITE, portador do
RG nº 24.825.463-7 SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de dezembro
de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 041/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ODUVALDO SALERNO, portador do RG      nº
14.932.168 SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de dezembro de
2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 042/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2005,
devidamente homologado em 05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SUELLEN SCURA DE LIMA, portadora do
RG nº 35.279.429-X SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o
cargo de OFICIAL LEGISLATIVO, criado pela Lei nº 4.866 de 05
de julho de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 043/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª OFÉLIA PINHEIRO ANTUNES FERREIRA,
portadora do RG nº 19.679.278-2 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de SERVENTE, criado pela Lei nº 4.866
de 05 de julho de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 044/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº
01/2008, devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª AMANDA APARECIDA MENDES, portadora
do RG nº 11.981.013 SSP/MG, para exercer em caráter efetivo,
o cargo de OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, criado pela Lei nº 8.231
de 16 de dezembro de 2007.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 045/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº
01/2008, devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ MARIA E SILVA, portador do RG         nº
1.412.214 SSP/GO, para exercer em caráter efetivo, o cargo
de OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, criado pela Lei nº 8.231 de 16
de dezembro de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 046/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº
01/2008, devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ARI ROCHA FERRAZ JUNIOR, portador do
RG nº 20.226.603 SSP/SP, para exercer em caráter efetivo, o
cargo de COMPRADOR, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de
dezembro de 2007.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 047/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o resultado final do Concurso Público nº
01/2008, devidamente homologado em 28/08/2008,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª FRANCIMAR MANGABEIRA MARTINS

MACIEL, portadora do RG nº 07760501-2 RJ, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de TRADUTORA/INTÉRPRETE DE

LIBRAS, criado pela Lei nº 8.231 de 16 de dezembro de
2007.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 048/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. FÁBIO SOARES DE

CAMPOS, portador do R.G. n.º 26.628.134-5 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado, em caráter de substituição, através da Portaria nº
051/2008, de 23 de julho de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações
Zoo tem ingressos a
R$ 2,00 no último fim

de semana de cada mês

Melhoria constante e qualidade no
atendimento à população em destaque

O Teatro Municipal “Teo-
tônio Vilela” será palco da
qualidade e da valorização dos
melhores resultados nos ser-
viços públicos prestados à
população. Está marcado para
o dia 28 de janeiro, às 19h30,
o lançamento do segundo ci-
clo do “Prêmio Sorocaba de
Gestão Pública”.

O reconhecimento foi cri-

ado em 2006 e instituído em
agosto de 2007 com o objeti-
vo de valorizar os processos de
gestão de sucesso nas secre-
tarias municipais, instituições
públicas e autarquias e a
desburocratização do serviço
público. A iniciativa é inédita no
Brasil e partiu do planejamen-
to estratégico da administra-
ção.

O prêmio de Gestão Pú-
blica utiliza indicadores para
mensurar a eficiência e a qua-
lidade dos projetos e progra-
mas implementados pela atu-
al administração. Funcionári-
os vinculados às secretarias
municipais, autarquias, órgãos
e outras estruturas da admi-
nistração direta e indireta po-
dem inscrever seus trabalhos.

Reconhecido como um dos
cartões postais de Sorocaba e
uma ótima opção de lazer para
visitantes de mais de 80 muni-
cípios do Estado de São Pau-
lo, o Parque Zoológico Muni-
cipal “Quinzinho de Barros”
oferece desconto em dias es-
peciais. Todo último final de
semana do mês, qualquer visi-
tante do Zoo vai pagar R$ 2,00
pela entrada, por meio do  in-
gresso social.

A Secretaria de Meio Am-
biente (Sema) informa que o in-
gresso social foi instaurado pelo
decreto nº 14.518, de 4 de ju-
lho de 2005. A Sema explica
também que os recursos obti-
dos com a arrecadação de bi-
lheteria são aplicados
prioritariamente na recuperação
e manutenção do Zoo.

Normalmente, o ingresso
custa R$ 2,00 para crianças de
10 a 14 anos e R$ 3,00 para
adolescentes e adultos de 15 a
29 anos – menores de 10 anos
e pessoas com mais de 60 anos
não pagam. Além disso, alunos
e professores das redes munici-
pal e estadual de ensino públi-
co, mediante apresentação de

ofício da Diretoria da escola, e
portadores de deficiências físi-
cas são isentos de pagamento
do ingresso.

Classificado pelo Ibama na
“categoria A” entre os zoológi-
cos brasileiros, o Zoo de Soro-
caba é referência para a Améri-
ca Latina nas áreas de lazer,
pesquisa, educação ambiental e
preservação de espécies. O
parque reúne aproximadamen-
te 1.200 animais de 300 espé-
cies, com mais de 70% deles
pertencentes à fauna brasileira,
com altas taxas de natalidade de
espécies em extinção, como o
mico-leão de cara-dourada,
antas, cervos, serpentes, papa-
gaios, hipopótamo e lobo guará.

Sua área é de aproximada-
mente 150 mil metros quadra-
dos, com um lago de 17 mil
metros quadrados e outros 36
mil formados por vegetação da
Mata Atlântica.

O Parque Zoológico Muni-
cipal “Quinzinho de Barros” fica
na rua Theodoro Kaisel, 883,
na Vila Hortência, e funciona de
terça-feira a domingo, das 9h às
17h. Mais informações pelo te-
lefone (15) 3227-5454 / 5511.

Paulo Ochandio / Secom

Paula Lima faz show em Sorocaba
SecomA cantora Paula Lima es-

tará em Sorocaba nesta sex-
ta-feira (23) para uma apre-
sentação gratuita. O show
"Sambachic" acontecerá a
partir das 20h, no Parque dos
Espanhóis, em Pinheiros, numa
parceria entre a Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secre-
taria da Cultura (Secult), e o
Sesc.

Depois de três CDs grava-
dos, “Sambachic” é o nome do
show que originou seu primei-
ro DVD. Paula Lima ficou co-
nhecida por ter marcado pre-
sença no paulistano “Funk

Como Le Gusta” e de partici-
par de vários projetos de hip
hop, funk e soul.

O show que a cantora fará
para o sorocabano é um ver-
dadeiro baile e alterna diver-

sos gêneros, prometendo
agradar a todos. Tem balada,
algum acento funk, tem
charme, tem balanço, samba
rock e tem samba, muito sam-
ba.
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Moradores assinam contratos para segunda fase do Sorocaba H

Mais 200 famílias

Mais de 200 famílias, mo-
radoras de áreas de risco de
Sorocaba, darão os primeiros
passos em direção ao sonho da
casa própria. Ela serão benefi-
ciadas com as 272 moradias da
segunda fase do Conjunto
Habitacional “Sorocaba H”,
uma parceria da Prefeitura com
os governos Federal e Estadu-
al. Nesta sexta-feira (23), os
beneficiários assinam contrato
para financiamento do imóvel
junto à Caixa Econômica Fe-
deral, a partir das 9h, no Sindi-
cato dos Bancários (rua
Itaquera, 217, Vila Barão).

As 272 famílias foram
selecionadas dentro do levan-
tamento de moradores de áre-
as atingidas por inundações e
deslizamentos, cadastrados pe-
las secretarias da Cidadania
(Secid), Habitação e Urbanis-
mo (Sehab) e Defesa Civil.

Neste primeiro momento, as-
sinarão contrato com a Caixa
Econômica Federal 218 famí-
lias, sendo que as 54 restantes
já estão definidas. Atualmente,
a construção das casas segue
em andamento, com previsão
para o processo de mudança
se iniciar dentro de, aproxima-
damente, 90 dias.

Os selecionados são origi-
nários de diferentes pontos da
cidade, como o Parque São
Bento, Mineirão, Central Par-
que, Vila Barão (Viela
Maranhão), Jd. Aeroporto ,
Nova Esperança, Jd.
Guadalupe, Jd. Henrique, Jd.
Iguatemi, Retiro São João, Jd.
Itapemirim, Jd. Los Angeles, Jd.
Pacaembu, Jd. Sol Nascente,
Vila São Jorge / Sueli Maria,
Vila Formosa, Jd. Ouro Bran-
co, Jd. Monterrey, Cidade Jar-
dim e Vila doa Dálmatas. Entre

os beneficiários, estão incluídos
ainda atendidos pelo programa
de Aluguéis Sociais da Prefeitu-
ra que, anteriormente, também
moravam em áreas de risco.

O “Sorocaba H” representa
um investimento de aproximada-

mente R$ 14 milhões, com re-
cursos da Prefeitura de Soro-
caba, CEF e Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo
(CDHU). Localizado em uma
área de 169 mil metros quadra-

dos, ao lado do bairro “Ana
Paula Eleutério”. Cada residên-
cia tem 45 metros quadrados,
com dois quartos, sala, cozinha
e sanitário, com prestações de
valores médios de R$ 60,00
mensais, durante 20 anos.
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Desde dezembro do
ano passado, o “So-
rocaba H” realizou o
sonho da casa pró-
pria para 212 famílias,
como a de Daniele
Gomes de Jesus. Ela,
o marido Joel e os fi-
lhos Gleisson e
Gleice Kelly, de 4 e 1
anos, respectivamen-
te, moravam em dois
cômodos, levantados
em madeirite, onde
não tinham nem chu-
veiro elétrico.


